
1 Bairro Rio Verde

do Rio Verde-MTcasLu--

verdade, a autoridade hierárquico-normativa da Constituiçdo, cuja suprentacia abxtluta é reconhecida
pelo colendo ST'f'de formo inequívoca, independe do conteúdo do preceilo constitucional, ou seja, da
matéria de fundo presente na ConsliÍuição":

Considcrando o disposto nos arligos 91-A a 94-F da Lei Complcmcntar Municipal n" 4212006
(Estaluto dos Sen'idores Públicos), acrescidos pela Lei Complcrncntar Municipal n'20712020;

RESOLVE:

Art. 1o Conceder o bencficio AUXÍLIO DOENÇA, ao Servidor DENILSON VIEIRA
DOS SANTOS - matricula n" 255, efetivo no cargo dc AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, Lotado no Departamento de Esgoto, com vencimcntos integrais, a paÍir de 06 dc
abril de 2023 e tórmino em 23 de Setembro de 2023.

Art. 20 I3sta portaria entra cm vigor na data de sua publicação, retroagindo scus efcitos
a partir do dia 06 dc abril de 2023.

Art. 30 Ficam rcvogadas as disposiçõcs cm contrário.

Lucas do Rio Verdc. 1 8 dc abril dc 2023.

Publique-se e Cumpra-se

CIO SA FOSSATTI
Diretor E vo do SAAE

SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
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PORTARIA N.'085. DE I8 DT] AI}RIL DE 202.1

Dispõe sobre o concessão do Beneficio IUXÍL\O-
DOENÇÁ do seryidor DIrNILSON VIljlL4 DOS
SÁN7'OS, em virtude do advento du limerula
Constitucional n' 103/2019 e dos disposiÍivos
contidos no Capítulo V-Á da Lei Complementar
Municipal n' 42/2006 (Estatuto dos Servidores
Públicos).

Considerando o advento da Emenda Constitucional n" 103. dc 12 dc novembro de 2019,
publicada no D.O-U. de l3 de novembro de 2019, que nos §§ 2'c 3'do aÍ. 90 cstabeleceu: '§ 2" O rol
de beneJícios dos regimes próprios de previdência social fica limitado às aposentadorias e à penstio
por morte"', e: "§ 3" Os afustamentos por incapacidade temporária para o Írabalho e o sal<irio-
maternidode serão pagos diretamente pelo ente íederativo e não coterão à conta do regime próprio de
preúdência social ao qual o servidor se vincula";

Considerando o teor da Nota Técnica SEI no 1221212019À4E, de 22 de dezembro de 2019,
aprovado pelo Secrelário de Previdência do Ministério da Economia e que trata da "análise das regras
conslitucionais da reÍorna previdenciária aplicáveis aos regimes próprios de previdência social dos
enles Íederados subnacionais" em quc sc classifica como interessados os "-Reglmes l,róprios de
Previdência Sociul dos Estados, do Distrib l,.ederal e dos Municípios";

Considerando que a Nolâ Técnica SEI n" l22l2l20l9lME pontua cm scu Item 84 qt:c "[n]os
Íermos do aludido art. 9" da EC n" 103, de 2019, podemos mencionar, entre outras, os seguintes
prescrições consÍitucionais com eficácia plena e aplicabilidade imediata a<ts regimes próprios de
previdência social dos enles Íederalivos: (a) limitaÇão do rol de beneJícios às oposentudorias e à
pensão por morte,. (b) os aíaslamentos por incapacidade lemporária para o trabalho e o sulário-
maÍernidade não devem ser pagos à conta do RPPS, ficando a cargo do Tbsouro dos entes íederotivos,
passando ogora o ser considerado co,no wn benefcio estotuiário e não mois previdenciario,
inlegrando a remuneração poro lodos os.fins";

Considerando que a Nota Técnica Strl n" 122l2l20l9lVE afirma em scu ltcm 86 que ..1a/s

nonnas dos enles federaclos incotnpqtíveis com a EC n" 103, de 2019, não são recepcionadas por esta,
perdem a suo vigência diante da revogação, mesruo que não haja preceito revogotório erpresso. Ent
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MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor l]xecutivo do Scrviço Àurônomo de
Água c Iisgoto dc Lucas do fuo Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçõcs legais
que lhc são conferidas,

SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO


